
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Serviço 
Nº 182, 08 de junho de 2020 

 
 



Boletim de Serviço nº 182 segunda-feira, 08 de junho de 2020 

 
2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MARIA BANDEIRA DE MELLO 

Av. José Rodrigues Alves, 305 – Edmilson Cavalcante | CEP: 58.900-000 | Cajazeiras - 

PB | Telefone: (83) 3532-4750|  Site: www.ebserh.gov.br/web/hujb-ufcg/ 

 

 

 ABRAHAM BRAGANÇA DE VASCONCELLOS WEINTRAUB  

Ministro de Estado da Educação 

 

 OSWALDO DE JESUS FERREIRA   

Presidente 

 

MARIA MÔNICA PAULINO DO NASCIMENTO 

Superintendente 

 

EDINEIDE NUNES DA SILVA 

Gerente de Atenção à Saúde  

 

JOSÉ FERREIRA LIMA JÚNIOR 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



Boletim de Serviço nº 182 segunda-feira, 08 de junho de 2020 

 
3 

SUMÁRIO 

   

SUPERINTENDÊNCIA ............................................................................................................... 4 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA .............................................................................. 4 

Portaria-SEI nº 227, de 08 de junho de 2020 ........................................................................... 4 

Portaria-SEI nº 228, de 08 de junho de 2020 ........................................................................... 5 

PORTARIA GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO .............................................................. 6 

Portaria-SEI nº 229, de 08 de junho de 2020 ........................................................................... 6 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. ....................................... 9 

Portaria-SEI nº 230, de 08 de junho de 2020 ........................................................................... 9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Boletim de Serviço nº 182 segunda-feira, 08 de junho de 2020 

 
4 

  SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

 

Portaria-SEI nº 227, de 08 de junho de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH; 

CONSIDERANDO a previsão contida nos itens 7.2 e 12.1 do Termo de Referência do 

Chamamento Público nº 12/2020 (23477.002927/2020-35) destinado a compra centralizada de 

produtos para saúde para combate ao COVID-19; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para compor equipe responsável por 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 

Contrato - SEI nº 27/2020, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES – EBSERH e a empresa INDALABOR INDAIÁ LABORATÓRIO 

FARMACÊUTICO LTDA, CNPJ nº 04.654.861/0001-44, cujo objeto é aquisição centralizada 

de medicamentos para enfrentamento da emergência do coronavírus: 

 

FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Fiscal DAVID DE CARVALHO SIEBRA 1859198 888.421.853-53 

Fiscal ALANE ROLIM MOREIRA 3053700 000.918.994-78 

 

Art. 2º Compete a equipe de fiscalização: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, de modo que sejam cumpridas 

integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Termo de 

Referência; 

II – comunicar  à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

III – responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação; 
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IV – certificar quanto à fiel comprovação de recebimento dos objetos contratados de acordo 

com o especificado no Termo de Referência, atestando os documentos comprobatórios e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

V – encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação de recebimento definitivo do objeto; 

VI – recusar, com a devida justificativa, o material entregue fora das especificações, bem como 

qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas 

no Edital, Termo de Referência; 

VII – utilizar os modelos constantes nos Anexos IV - Termo de Recebimento Provisório 

(6464185) e V - Termo de Recebimento Definitivo (6464190). 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

  

Portaria-SEI nº 228, de 08 de junho de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH; 

CONSIDERANDO a previsão contida nos itens 7.2 e 12.1 do Termo de Referência do 

Chamamento Público nº 12/2020 (23477.002927/2020-35) destinado a compra centralizada de 

produtos para saúde para combate ao COVID-19; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para compor equipe responsável por 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 

Contrato - SEI nº 25/2020, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES – EBSERH e a empresa UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 23.864.942/0001-13, cujo objeto é aquisição centralizada 

de medicamentos para enfrentamento da emergência do coronavírus: 

FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Fiscal DAVID DE CARVALHO SIEBRA 1859198 888. 421.853-53 

Fiscal ALANE ROLIM MOREIRA 3053700 000.918.994-78 
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Art. 2º Compete a equipe de fiscalização: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, de modo que sejam cumpridas 

integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Termo de 

Referência; 

II – comunicar  à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

III – responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação; 

IV – certificar quanto à fiel comprovação de recebimento dos objetos contratados de acordo 

com o especificado no Termo de Referência, atestando os documentos comprobatórios e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

V – encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação de recebimento definitivo do objeto; 

VI – recusar, com a devida justificativa, o material entregue fora das especificações, bem como 

qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas 

no Edital, Termo de Referência; 

VII – utilizar os modelos constantes nos Anexos IV - Termo de Recebimento Provisório 

(6464185) e V - Termo de Recebimento Definitivo (6464190). 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

PORTARIA GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO 

 

Portaria-SEI nº 229, de 08 de junho de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

resolve: 

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio 

de 2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 

e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato HUJB/UFCG nº 06/2017, 

celebrado entre o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO BANDEIRA DA UNIVERSIDADE 
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FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - HUJB/UFCG e a empresa  J I PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 11.967.694/0001-57, cujo objeto é a contratação de 

empresa para a prestação de serviços de elaboração de projetos de arquitetura e engenharia para 

reforma e reforma com ampliação visando o atendimento de demandas definidas pelo PDE 

(Plano Diretor Estratégico) e enquadramento das áreas do Hospital Universitário Júlio Maria 

Bandeira de Mello - PB: 

  

FUNÇÃO NOME SIAPE nº CPF nº 

Gestor do Contrato 
HAMYLLA HAIANNY ARAÚJO 

SILVA 
3000664 060.561.464-48 

Gestor do Contrato -

Substituto 

MATHEUS DO NASCIMENTO 

ALVES 
2412844 101.318.724-51 

Fiscal Técnico JOSE RAMON NUNES FERREIRA 1998326 059.283.954-00 

Fiscal Técnico -

Substituto 

MARLLON LARRY OLIVEIRA 

SANTOS 
3127247 072.137.224-41 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, IN 04/2014 e alterações 

posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, IN 04/2014 e alterações 

posteriores. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de 

vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta 

Portaria-SEI, a contar de 01/06/2020. 

Art. 6º  - Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 



Boletim de Serviço nº 182 segunda-feira, 08 de junho de 2020 

 
9 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.  

 

Portaria-SEI nº 230, de 08 de junho de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

que trata das atividades e atribuições profissionais do engenheiro; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de comprovação de designação formal de responsável 

técnico junto aos órgãos de controle e de fiscalização da atividade profissional; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o empregado Marllon Larry Oliveira Santos, ocupante do cargo de 

Engenheiro Civil, SIAPE 3127247, do quadro efetivo da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), lotado no Hospital Universitário Júlio Bandeira (HUJB-UFCG), como 

responsável técnico elas obras e serviços técnicos de engenharia no âmbito desta unidade 

hospitalar. 

Art. 2º São deveres do responsável técnico, sem exclusão das competências legais e 

regulamentares aplicáveis: 

a) responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades desenvolvidas pela pessoa jurídica, que 

estejam no âmbito de suas atribuições profissionais; 

b) zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor, especialmente as 

de natureza técnica; 

c) assegurar, se estiver ao seu alcance, condições dignas de trabalho aos colegas de profissão, 

visando ao melhor desempenho do corpo técnico da pessoa jurídica, em benefício da sociedade, 

podendo ser responsabilizado por faltas éticas decorrentes de deficiências materiais, 

instrumentais e técnicas que ocasionem danos a terceiros; 

d) certificar-se da regular habilitação dos profissionais que integram o quadro técnico da pessoa 

jurídica sob sua fiscalização, informando qualquer irregularidade aos seus superiores e ao 

Conselho Regional; 

e) providenciar para que todos os profissionais do quadro técnico das empresas prestadoras de 

serviços, que estejam sob sua fiscalização, anotem suas ARTs de cargo ou função bem como as 

ARTs pela execução de obras e prestação de serviços, no âmbito de suas atribuições 

profissionais; 

f) participar de todas as atividades técnicas de engenharia no âmbito do HUJB; 
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g) emitir ordem de suspenção, parcial ou integral, dos serviços executados no âmbito do HUJB, 

quando não presentes as condições materiais ou funcionais necessárias ao regular 

desenvolvimento dos trabalhos, a fim de prevenir riscos à segurança e à incolumidade física, ou 

caso estejam sendo realizados em desacordo com as Normas Técnicas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT); 

h) prestar todas as informações requeridas pela fiscalização do Conselho Regional que digam 

respeito ao regular exercício das atividades de engenharia desenvolvidas no âmbito do HUJB. 

Art. 3º Todos os processos que tenham como objeto a execução de obras, serviços ou a 

aquisição de equipamentos que impactem no funcionamento dos sistemas da infraestrutura 

predial, deverão ser previamente submetidos ao responsável técnico, que deverá elaborar 

parecer técnico sobre a demanda, documento indispensável à continuidade da etapa de 

planejamento. 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 03/06/2019. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 


